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CODIGO DE CONDUTA ESCRITORIO BASTOS FREIRE ADVOGADOS

MENSAGEM DOS SOCIOS

Este material é a traducdo ipsis litteris dos principios éticos, morais e cultura organizacional dos membros

gue compdem este grande time.

Néo temos a pretensdo de abordar taxativamente um universo perene de condutas, pois reconhecemos a
face multifacetada do nosso cotidiano, as multiplas caracteristicas pessoais dos individuos e por fim a

atuacdo de agentes externos que influenciom na tomada de decisées.

7

Nosso objetivo é reforcar a cultura organizacional desta banca, forjada em principios e valores éticos,
trazendo aos nossos colaboradores, parceiros e clientes, alternativas que reflitam nossos interesses,

manifestados através de regras de condutas bdsicas, de abrangéncia ampla e irrestrita.

Importante destacar, que este compilado de normas reflele em grande parte nosso cotidiano, pois jé
internalizamos em nossa cultura organizacional estas regras de conduta, que agora seguem formalmente
registradas, de modo a garantir que nossos futuros membros, parceiros e clientes possam conhecer nossas

diretrizes institucionais e assim contribuir para solidificar ainda mais nossa estrutura.

Portanto, levamos ao conhecimento de todos este Cédigo de Conduta, as normas nele positivadas e a
importdncia do seu cumprimento, pois nossa missdo enquanto operadores do direito é garantir a aplicagdo

e resguardar a lei.

. CONTEUDO, ABRANGENCIA E VINCULACAO

Este Cédigo estabelece normas de conduta a serem seguidas indistinftamente por sécios, associados,

estagidrios, aprendizes, tempordrios, empregados e prestadores de servico, com o intuito de evitar violaces
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a legislacgo pétria e desvios de conduta que coloquem em risco a imagem e idoneidade desta banca, de

seus membros, clientes e parceiros.

Tem por finalidade estabelecer padrées de conduta, sem, contudo, esgotar o tema, tendo como premissa
nos casos atipicos a prevaléncia do principio do “mal menor”, de modo a eliminar a tomada decisdes com

base em subjetividades e principios particulares.

Visa resguardar o agente da discricionariedade da tomada de decisdes, baseada em conceitos pessoais ou
critérios de conveniéncia e oportunidade, j@ que tem o cond@o de prever algumas normas de conduta que

serdo o norte de todos os entes envolvidos.

Com o presente documento, é dado & todos ciéncia das normas de conduta que regem esta banca e
automaticamente a obrigatoriedade do cumprimento e manutencéo das diretrizes elencadas neste
documento, que sé@o de responsabilidade geral, equénime e irrestrita de todos os membros que atuam

direta ou indiretamente ligados ao Escritério.

Em contrapartida, é necessario manifestacdo publica de anuéncia e o devido compromisso de:
1. Ciéncia dos riscos e medidas preventivas;

2. Cumprimento & rigor das normas de conduta pactuadas;

3. Acéo Preventiva, Deteccdo e Fiscalizacéo, e

4. Utilizacdo dos Mecanismos Internos de Investigagéo — Canal de Denuncias.

Nesse sentido, ndo serdo admitidos comportamentos que se desviem daqueles aqui previstos, ou que firam
principios éticos e morais, bem como omissées na busca de canais de ajuda para o esclarecimento da

melhor conduta, nos termos deste Cédigo e demais politicas existentes.

O presente Cédigo néo substitui nem de qualquer forma altera as disposicdes do Cédigo de Etica e
Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil — OAB, ou dos regulamentos, provimentos e resolucdes da
OAB Federal, das seccionais aplicdveis e dos respectivos tribunais, as quais obrigam todos os advogados,
integrantes ou ndo do Escritério, bem como, no que lhes forem aplicéveis, o préprio Escritério, seus
empregados, aprendizes e estagidrios. Em caso de conflito, prevalecerd o Cédigo de Etica e Disciplina da
Ordem dos Advogados do Brasil — OAB. Também continuam em pleno vigor as obrigacdes decorrentes dos
contratos de sigilo e de quaisquer outros instrumentos celebrados pelo Escritério com seus advogados,

estagidrios, empregados e aprendizes.

www.bastosfreire.com.br

Belém/PA - (91) 2121-4368 - Rua dos Mundurucus N2 3.100, Ed. Metropolitan Tower, 28 Andar, Cremacao - CEP: 66.040-033
Brasilia/DF - (61) 3246-2772 - SHIS - QI: 05 Bl. F SI. 228 - C.C Gilberto Salomgo - Lago Sul - CEP: 71.615-560



N/
23
BASTOS FREIRE

ADVOGADOS

M. OBIJETIVOS

e Instituir regras de conduta que reflitam a cultura organizacional desta banca, sobrestando os principios

éticos, morais, coibindo ilicitos e contravencdées em nossas relacdes e transacdes;

* Dar publicidade ampla e irrestrita deste Cédigo de Conduta a todos os sécios, associados, colaboradores,

parceiros e clientes;

e Garantir seguranca juridica aos signatérios e suas interagdes interpessoais no interior e fora do escritério,

quando no exercicio da funcdo, ou enquanto atue como preposto;
* Possibilitar o gerenciamento de riscos, através da deteccéo, prevencéo, mitigacdo e punicdo;

* Conscientizar os signatdrios da importéncia do estrito cumprimento das normas aqui previstas, através de

treinamentos, palestras em cardter diddtico e abertura de canal de didlogo;

* Disponibilizar canal de denincia e apuragdo de ilicitos, reprimindo qualquer conduta fora desta
alternativa e aplicando punicées a fofocas e atos em geral que atentem contra a satde e idoneidade do

ambiente de trabalho;
* Agregar & robustez dos normativos legais CF/88, Cédigo de Etica da OAB e Principios éticos;

* Garantir que os signatdrios ndo sejom envolvidos em situacdes que possam acarretar a imposicdo de

penalidades por ilicitos gerais e os previstos nas leis de combate & corrupcdo e contravengdes.

V. PRINCIPIOS NORTEADORES

Nossos principios norteadores séo:

e Etica e moral, sob a ética do conjunto de valores e principios que guiam determinado grupo ou cultura e

gue norteia o cardter das pessoas e como elas irdo se portar no meio social e profissional.

¢ Legalidade, manifestado através de condutas pautadas nos principios constitucionais e de acordo com a

lei e Estatuto de Etica da OAB.
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* Colaboragéo e boa-fé, ter conduta ilibada e pautada na boa-fé.
¢ Integridade, regem-se através de critérios de honestidade pessoal e integridade de cardter.
e Transparéncia, através da publicidade de seus atos e reporte aos superiores das dreas especificas.

e Sigilo e discricdo das informagdes manipuladas no escritério, sejaom elas documentais, fdticas,

fotogrdficas, telemdticas, sendo vedado a sua propagacéo interna ou externa.

e Obediéncia & legislacdo pétria e & regulamentacéo.

V. AGENTES CATALIZADORES DE CONDUTA

As condutas aqui estabelecidas sGo obrigatérias, de cardter amplo e irrestrito. Pensando na importéncia do
cumprimento e manutencéo delas, criamos alguns facilitadores para auxiliar os signatdrios no cumprimento
de seus deveres, como também em seu monitoramento e no esclarecimento de dividas, afim de atuarem

como verdadeiros guardides deste Cédigo:

* Politicas e procedimentos: para garantir a seguranca dos signatdrios, as todas as politicas e os
procedimentos relativos ao presente Cédigo séo escritos e estdo a disposicdo de quaisquer interessados,
devendo ser integralmente lidos e compreendidos. Sendo disponibilizado canal aberto para dividas e

didlogo.

* Comité de Etica: Instituimos os sécios como responséveis pelo esclarecimento de dividas sobre condutas e
politicas, atualizacdo deste Cédigo, monitoramento de seu cumprimento, e organizacdo de treinamentos.
Cabendo a eles também, a faculdade de contratar servicos de capacitagdo especifico ou delegacdo de

atribuicées diddticas aos subordinados.

* Treinamentos regulares: serd garantido a todos os signatdrios amplos esclarecimentos, através de
publicidade interna, treinamentos gerais e em equipes, sobre o teor deste Cédigo e sobre novas direfrizes.
Trata-se de medida para a qual a colaboracdo de todos é de extrema importdncia para atualizacéo e

disseminacéo de nossas diretrizes de compliance.

* Canais de comunicacéo eficientes: os sécios do Comité de Etfica estardo sempre & disposicdo para

esclarecer dividas com relacdo a condutas, politicas e procedimentos, bem como para o recebimento de
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denincias de prdticas inapropriadas conduzidas por Integrantes e Colaboradores do Escritério. As
informacées trocadas com o Comité de Etica seréo tratadas de maneira confidencial. Serd facultado aos

sécios instituir terceiro para tal tarefa, o qual estard submetido as regras deste Cédigo.

VI. RELACIONAMENTOS

Nosso Escritério considera fundamental a adocéo de critérios éticos em todas as esferas e impreterivelmente
a lisura das condutas, sempre prezando pela fransparéncia, respeito mutuo, cordialidade, boa-fé e

harmonia.

o ENTRE MEMBRQOS: as relagées cotidianas dentro do ambiente de trabalho devem sempre se pautar
na cordialidade, amistosidade, boa-fé, tendo no didlogo e ajuda mditua as premissas para resolucéo
pacifica dos conflitos e animosidades internas. Todo e qualquer problema deve ser mantido internamente e
levado ao conhecimento do gestor responsdvel pela drea, que deverd reportar aos sécios para a devida

solucéo do conflito.

As informacées, e-mails, documentos, fotografias, dudios, conversas de aplicativo e quaisquer meios de
prova, a que os signatdrios tiverem acesso por ocasido da sua funcdo, de clientes, fornecedores, parceiros e
colegas de trabalho, deverdo ser mantidas em absoluto sigilo, sendo vedada sua propagacdo por qualquer

meio, conforme Termo de Confidencialidade assinado.

A producéo de conhecimento técnico, como peticdes iniciais, defesas, recursos, manifestacdes, protocolos,
memoriais e fodas as pecas produzidas pelos signatdrios no exercicio da sua atribuicdo, devem ser
disponibilizadas na rede, caso sejam fisicos devem ser digitalizados, para o acesso e consulta de todos os
demais advogados. E vedada a eliminacdo destes documentos, sejam seus ou de outrem, eis que pertencem

ao acervo técnico do escritério e referentes & atuacdo na defesa dos inferesses dos clientes.

O advogado associado, que por qualquer razdo encerre sua prestacdo de servigos, deverd manter a rede
de acesso atualizada com todas as pegas e documentos referentes aos clientes atualizados ate a data da

sua saida.

Caberd aos sécios a discricionariedade de atribuir punicdes aos que infringirem as normas, de acordo com

pardmetros de proporcionalidade (adverténcia, adverténcia, suspensdo e desligamento).
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ENTRE TERCEIROS (PARCEIROS, FORNECEDORES E CLIENTES): O escritério preza pela transparéncia, lisura

e boa-fé em todas as negociagdes e fechamentos de contratos com fornecedores, parceiros, clientes etc.

Destacamos, a importdncia da probidade na conduta seja no fechamento de contratos, as devidas
observacdes e explicacdes quanto a valores, abrangéncia da prestacdo dos servicos, impostos e taxas

envolvidas.

E obrigatéria a confeccdo de Contrato de Honordrios com o timbre e conforme padréo deste escritério, com
o descritivo integral dos servicos, prazo, abrangéncia da prestacdo, se pontual ou mensal, devendo toda e
qualquer proposta conter a assinatura de um dos sécios. Neste sentido, destacamos que caso haja a
necessidade de viagens e deslocamentos para a devida prestacdo dos servicos e demais despesas (custas,
emolumentos, cépias, autenticagdes etc.), devem ser discriminadas no contrato que ficardo & cargo do

contratante.

Toda e qualquer importancia vinculada a prestacdo de servigos juridicos deverd ser impreterivelmente

vinculada & conta do escritério, para controle e gestdo das financas internas.

Fica estritamente vedada a negociacéo de valores “por fora” dos honordrios formalmente pactuados, assim
como a destinacéo para si ou para terceiros de valores, presentes, ou quais objetos que possam receber

valor pecunidrio.

Caberd aos sécios, avalizar novos contratos e aditivos, devendo serem submetidas a sua apreciacdo. Fica a
cargos dos sécios também, analisar as condutas que firam as normas e diretrizes para o fechamento de

contrato, possuindo discricionariedade para atribuir punigdes &s condutas infratoras e seus envolvidos.

O descumprimento das orientacdes, acarretard sancées que serdo atribuidas pelos sécios observados os

pardmetros de proporcionalidade.

Incorrerd em infracGo o Integrante que aceitar "afagos" (como viagens e outros bens e servigos) de
fornecedores ou clientes, por exemplo, estard imediatamente impedido de negociar ou fechar contratos e

concluir outras operacées em nome do Escritério.

Séo admitidos presentes sem necessidade de anuéncia dos sécios, em hipdteses especificas que justifiquem
e desde que se frafe de trivialidades ofertadas pelo parceiro a todo mercado e ndo superem o valor anual

de R$ 100,00.

Diante de oferta, os Integrantes do Escritério devem comunicar prontamente ao Comité de Etica quaisquer

ofertas ou recebimentos de presentes de fornecedores, clientes ou parceiros.
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VI CONFLITOS DE INTERESSES

Em nosso Escritério, pode haver duas ordens de conflitos de interesse: (1) os conflitos de interesses de que
trata o Cédigo de Etfica e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil — OAB; e (2) os conflitos de
interesse entre o Escritério, de um lado, e Integrantes e/ou Colaboradores, do outro. Neste capitulo,

trataremos principalmente desta segunda ordem de conflitos de interesse.

Um conflito de interesses ocorre quando o Integrante ou Colaborador do Escritério que tem a
responsabilidade de tomar uma deciséo ou praticar um ato em favor ou em nome do Escritério (p.ex., uma
contratagdo, uma dispensa, uma compra), tem algum interesse incompativel com o interesse do Escritério
gue deva ser atendido por meio de tal decisGo ou ato; isto é, o Integrante ou Colaborador ndo pode
atender o interesse do Escritério sem prejudicar total ou parcialmente seu préprio interesse e vice-versa.
Também ocorre o conflito quando a decisdo puder beneficid-lo de modo particular. O Integrante ou
Colaborador conflitado ndo é independente em relagdo & matéria em discussé@o, o que pode comprometer
a imparcialidade de suas decisdes, aparente ou efetivamente. Nesse caso, o Integrante ou Colaborador
deve relatar imediatamente ao Comité de Etica o conflito de interesses que o impede de prosseguir de

maneira imparcial com suas tarefas.

* E dever do Comité de Etica monitorar e administrar potenciais conflitos de interesses dos Integrantes e

Colaboradores.

e Contratacées de parentes e amigos de Integrantes do Escritério (inclusive de empresas que lhes

pertencam) séo proibidas, salvo se autorizadas pelo Comité de Efica.

* E considerado como um conflito de interesse o uso de informacées privilegiadas, assim consideradas
aguelas de que Integrantes e Colaboradores do Escritério venham a tomar conhecimento no desempenho
de suas funcdes no Escritério e que nGo sejam de dominio publico. Esta prética pode também constituir uma
violacdo do dever de sigilo com as informacdes. A utilizagéo de informacdes de tal natureza é severamente

punida pela lei, ainda que ocorrida apés o desligamento do Integrante.
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VII.  CONSULTORES, PREPOSTOS E CORRESPONDENTES

A conduta irregular ou ilicita de Integrantes do Escritério e de Colaboradores contratados pelo Escritério
(tais como consultores, representantes, despachantes etc.) pode acarretar a punicdo dos clientes, dos
integrantes e dos Colaboradores por envolvimento em graves delitos, tais como suborno, lavagem de
dinheiro, oferecimento e recebimento de vantagens indevidas, implicando, consequentemente, significativos

prejuizos a todos nés.

Em Gltima instdncia, a imagem e a reputacéo do Escritério, de seus Integrantes e de seus clientes podem ser
comprometidas em virtude da acdo de outras pessoas ou empresas contratadas para a realizagdo de

servicos ou fornecimento de produtos, ainda que em pequenas quantidades.

Sendo assim, é fundamental que as sérias e devidas precaucdes sejam tomadas para evitar e gerenciar os

procedimentos para prevencdo de tais riscos.
Por isso, na contratacdo de Colaboradores, os seguintes fatores devem ser avaliados:
* Reputagdo e competéncia técnica do Colaborador, incluindo andlise de inexisténcia de exposicéo politica.

* Preco: a contratag@o deve ocorrer mediante pagamento de valores fixos, sendo vedado o pagamento de

comissdes sobre o valor do negdcio, salvo se autorizado expressamente pelo Comité de Etica.
* Adequacdo da proposta aos requisitos legais e regulamentares.

¢ Eventuais conflitos de interesse do Colaborador e de seus clientes com os interesses do Escritério e de seus

clientes.
* Aceitacdo das determinagdes previstas neste Cédigo.

Caso as condigdes aqui impostas dificultem a contratagéo, ou caso haja qualquer diovida quanto ao

assunto, o Comité de Etica deve ser contatado.

Por fim, quando negociar com alguém, formalize as negociagdes e, sempre que possivel, celebre um
contrato escrito, que deve ser assinado pelas pessoas autorizadas. Os contratos escritos servem para
fortalecer relacées econémicas que podem ser ou se tornar complexas, de forma a evitar comportamentos

oportunistas e garantir o méximo de seguranca juridica para nés.

Sempre que praticamente possivel, a contratacdo pelo Escritério deverd ser precedida pela coleta de

propostas de trés fornecedores diferentes, exceto se houver dispensa prévia pelo Comité de Etica.
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IX. CLIENTES

Clientes s@o o principal foco de nossas atividades. Estamos comprometidos com a exceléncia na qualidade
dos servicos prestados, tendo como um dos pilares de tal qualidade justamente a nosso rigor na
manutencdo e valorizacdo dos mais altos padrées de integridade.

7

E importante que todos os signatdrios tenham consciéncia disso e sejam firmes nos preceitos que ajudam

diariamente a manutencéo e engrandecimento de nossa imagem e marca.

Nossa atividade decorre da interacé@o profissional com os clientes, devemos sempre manter & vista a linha
ténue que separa o profissional do pessoal, | que na maioria dos casos as demandas envolvem questées
pessoais do cliente e muitas vezes emocionais. Estdo todos os signatérios corresponsdveis pelo rigor

profissional na lida com os clientes, desde a recepcéo até sua saida.

Devemos estar atentos para que algumas agdes nossas ou dos préprios clientes acarretem prejuizos a

ambas as partes, se ndo forem tomadas as devidas precaugdes, tais como:

* Quando convidado por algum cliente (seja entidade privada ou governamental) para apresentacdo de
propostas para desenvolvimento de projetos, vocé deve contatar o Comité de Etica para auxilid-lo na

elaboracéo de tais documentos, de forma a evitar conflitos.

* A administragdo do Escritério também deve ser contatada para verificar se existe algum conflito de

interesses — mesmo que potencial — na base de clientes e dados do Escritério.

* Quando convidado por algum cliente para festas, jantares e outros eventos, limite-se a ir a lugares nos
quais sua ida néo gere quaisquer polémicas, bem como a conversar sobre assuntos que ndo sejam

confidenciais.

X. RELACOES GOVERNAMENTAIS

Para evitar quaisquer tipos de problemas legais e a consequente imposicdo de severas sangdes ao

Escritério, seus clientes e aos préprios Integrantes:
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* Nunca ofereca qualquer objeto de valor para um servidor, consultor ou representante do governo. Sao
considerados “objetos de valor” aqueles que ultrapassem R$ 100 (individualmente ou, se periédicos, no

periodo de um ano). Dovidas ou excecdes serdo tratadas pelo Comité de Etica.

* Nunca deixe de atender aos requerimentos apropriados e legais de entes governamentais. Dévidas ou
excecdes serdo tratadas pelo Comité de Etica, que sempre aprovard toda e qualquer comunicacdo com

autoridades e servidores pUblicos.

e Caso vocé se depare com servidores pUblicos na sede do escritério com o intuito de coletar informagdes e
documentos, conduza-os a uma sala de reunides vazia e contate imediatamente o Comité de Etica para as

providéncias cabiveis.

¢ E dever de todos os signatdrios avisar o Comité de Etica se vocé receber um requerimento fora do comum

de um funciondrio publico.

» Comunique ao Comité de Etica se realizar alguma doacdo a campanhas eleitorais, apresentando o
correspondente recibo de doacdo e atestando que o candidato nGo possui vinculos com o Escritério na
qualidade de colaborador ou parceiro. Néo poderdo ser feitas doacdes a servidor, consultor ou
representante do governo que possuam autoridade ou participagdo em causas ou processos Nos quais o

Escritério seja parte ou represente clientes.

XI.  POLITICA DE USO DE INFORMAGCOES E DADQS DO ESCRITORIO

Séo consideradas informacdes e dados do Escritério (i) aquelas préprias do Escritério, enquanto titular de
interesses auténomos e, principalmente, (i) todas as informacdes de clientes detidas pelo Escritério, a

qualquer fitulo.

O uso das informagdes e dados do Escritério é regido pelo principio da “funcionalidade”. Isso significa que
vocé deve ter ou buscar acesso apenas ao estritamente necessério ao desempenho de suas fungdes. Caso
algum dado lhe seja enviado por engano, ou ndo seja necessdrio para suas funcdes, é sua obrigacdo avisar
ao remetente, sem prejuizo de eventuais comunicacdes ao Comité de Etica.

7

E importante que vocé compreenda que toda informacéo ou dado obtido em virtude de sua relagéo com o
Escritério, passada, presente ou futura, e mesmo apéds seu desligamento, é considerada confidencial e néo

pode ser revelada ou utilizada, a menos que seja de conhecimento pudblico.
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Essa mesma imposicdo, bem como o principio da funcionalidade, se dé& para sua relacdo com pessoas
externas ao escritério, inclusive Colaboradores: nédo devem ser compartilhadas quaisquer informacées
desnecessdrias para o desempenho das funcdes de pessoas externas, e, em relacdo as informacdes
compartilhadas devem estas pessoas seguir as regras espelhadas no Cédigo, sendo seu dever comprometé-

las nisto.

Os Integrantes do Escritério, especialmente, estdo obrigados a manter em estrito sigilo todas as informacdes
sobre o Escritério e seus sécios, clientes e projetos a que tenham acesso. Tais informacdes, ressalvadas
apenas aquelas que sejom de conhecimento publico, sé@o estritamente confidenciais. Incluem-se,
exemplificativamente, entre as informacdes cujo sigilo deve ser protegido, independentemente de sua forma

(seja verbal, escrita, eletrénica, magnética, desenhos, gréficos, fotografias etc.):
¢ Os nomes dos clientes do Escritério;
¢ As listas de contatos do Escritério;

* A correspondéncia, inclusive eletrénica, de quaisquer Integrantes do Escritério com os clientes do Escritério
ou quaisquer ferceiros, inclusive com respeito a propostas ou contratos de honordrios, faturamento,

cobranga e pagamentos;

* A existéncia e o conteGdo dos contratos, declaracdes, titulos, documentos, agdes judiciais e outros
instrumentos firmados ou envolvendo clientes do Escritério ou de quaisquer minutas destes, bem assim o

teor e o andamento de quaisquer tratativas ou discussées a eles relativas;

* A existéncia e o contetdo de vinculo societdrio, parassocial, contratual ou de qualquer outra natureza,

inclusive de facto, entre clientes do Escritério ou entre clientes do Escritério e quaisquer terceiros;
* Qualquer outra informacdo acerca dos clientes do Escritério ou de suas atividades e negécios;

* Os modelos, padrées e exemplos de contratos, estatutos, declaracées, titulos, documentos e outros

instrumentos utilizados pelo Escritério;

* Quaisquer outras informacdes acerca do Escritério e suas atividades, sejom de cardter contdbil,
financeiro, trabalhista, comercial ou de outra qualquer natureza, inclusive relatérios de horas trabalhadas,
relatérios de distribuicdo de lucros ou pré-labore, faturas, memorandos, circulares e demais

correspondéncia interna;

* Quaisquer anotacdes, andlises, compilacdes, estudos, resumos e demais documentos que reflitam, no

todo ou em parte, os itens precedentes.

www.bastosfreire.com.br

Belém/PA - (91) 2121-4368 - Rua dos Mundurucus N2 3.100, Ed. Metropolitan Tower, 28 Andar, Cremacao - CEP: 66.040-033
Brasilia/DF - (61) 3246-2772 - SHIS - QI: 05 Bl. F SI. 228 - C.C Gilberto Salomgo - Lago Sul - CEP: 71.615-560



N/
23
BASTOS FREIRE

ADVOGADOS

Os Integrantes do Escritério devem tomar todas as providéncias necessdrias ou convenientes para assegurar
a manutencéo do sigilo das informacdes sobre o Escritério e seus sécios, clientes e projetos inclusive as

seguintes:

* ndo copiar nem reproduzir de forma alguma, sem o consentimento prévio e por escrito do Escritério,

informacées confidenciais;

* ndo levar nem permitir que se levem informacgdes confidenciais para fora das instalacées do Escritério ou

do cliente;

¢ informar prontamente o Escritério de qualquer violacdo do sigilo das informacgdes confidenciais de que

tenha conhecimento;

* tomar todas as demais medidas que o Escritério lhe solicitar a fim de assegurar o sigilo de informaces

confidenciais.

XIl. PROTECAO A PROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL

A propriedade intelectual recai sobre as diversas atividades do Escritério: ela possibilita que o Escritério se
diferencie de seus concorrentes, gerando preferéncia e fidelizacGo por parte dos clientes. Por ter sido
desenvolvida pelo Escritério, ela é protegida legalmente, havendo, inclusive, aplicacéo de severas sancdes

dqueles que a violarem.

O logo do Escritério representa muito mais que um sinal ou grafismo: representa a histéria e reputacéo do
escritério. Para protegé-la e evitar sua mé utilizagdo, todo usuédrio deverd comunicar prévia e formalmente o

uso da marca, as insténcias de utilizacdo e o periodo a ser utilizado.

Além disso, é imprescindivel manter sigilo sobre nossas atividades, tal como elencado no item do uso de

dados e informagdes, bem como respeitar as propriedades intelectuais e industriais de terceiros.

E terminantemente proibido utilizar as linhas telefénicas e de internet, os computadores, o e-mail e
quaisquer equipamentos do Escritério para fazer down-load ou up-load, de qualquer forma copiar,

armazenar, utilizar, transmitir ou divulgar midias e programas “piratas”.
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XIll.  PREVENGAO A LAVAGEM DE DINHEIRO

Define-se “lavagem” de dinheiro como um conjunto de operagdes por meio das quais os bens, direitos e
valores obtidos com a prética de crimes sé@o integrados ao sistema econémico financeiro, com a aparéncia

de terem sido obtidos de maneira licita.

Essa prdtica geralmente envolve maltiplas transagdes, usadas para ocultar a origem dos ativos financeiros

obtidos ilicitamente e permitir que eles sejam utilizados sem comprometer os agentes criminosos.
Exemplos de praticas de lavagem de dinheiro:

* Realizagdo de transacdes de compra e venda simuladas, apenas para esquentar o dinheiro;

* Compra simulada para a devolucdo do dinheiro em outra conta, ou

* Pagamento de boletos em beneficio préprio.

Com o intuito de evitar que o Escritério seja utilizado para ocultagdo da origem e destino de recursos
oriundos de atividade criminosa, bem como possa reportar as prdticas & autoridade competente para
apuracdo, todo integrante, independentemente do nivel hierdrquico, deve encaminhar ao Comité de Etica

suspeitas de atividade ilicita de lavagem de dinheiro.

XIV.  POLITICAS DE DETECGCAO, PREVENCAO E PUNICAO DO ASSEDIO (MORAL, SEXUAL E
PSICOLOGICO)

Esta banca néo tolera qualquer tipo de assédio no local de trabalho (dentre eles, sexual, moral e
psicolégico), sendo certo que todas as pessoas devem ser tratadas com respeito e dignidade. Trata-se de
problema sério e inadmissivel, que pode constituir um risco & satde, seguranca e ao bem-estar de todos no

ambiente de trabalho.

Assim, todos os Integrantes e Colaboradores do Escritério sGo responséveis por assegurar que ndo haja

esse tipo de conduta no ambiente de trabalho, devendo:

* Tratar a todos com respeito e dignidade.
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* Promover um ambiente de trabalho livre de situagdes humilhantes e constrangedoras, repetitivas e

prolongadas durante a jornada de trabalho e no exercicio de suas funcdes.
* Apoiar os colegas a agirem apropriadamente.

* Adaptar seu comportamento & cultura do Escritério, respeitando a individualidade dos colegas e

promovendo o didlogo.
* Reportar eventuais abusos ao Comité de Etica.

A configuracdo do assédio exige uma negativa prévia. Ou seja, a pessoa que entende estar sendo
assediada deve deixar claro aquele que conduz a prdtica, desde logo, que néo tolerard tal comportamento,
sendo firme em sua posicéo. Caso o comportamento persista, deverd se reportar imediatamente ao superior

ou ao Comité de Etica para as medidas cabiveis.

No entanto, deve-se ter em mente que assédio ndo pode ser confundido com conselhos ou
aconselhamentos no desempenho do trabalho ou no comportamento do integrante. Criticas a tarefas
desempenhadas no dia a dia sdo comuns, fazendo parte do crescimento profissional de todos e, por

consequéncia, do préprio Escritério.

XV.  PRATICAS SUSTENTAVEIS, SAUDE, SEGURANGA E LAZER NO AMBIENTE DE TRABALHO

O Escritério estd empenhado no cumprimento de todas as leis ambientais, urbanisticas e que afetem a
satde e a seguranca de seus integrantes e colaboradores. E seu dever verificar as formas menos gravosas
para a realizagdo dos negdcios nos quais esteja envolvido em nome do Escritério, bem como colaborar
para a manutencdo de um ambiente livre de acidentes. Devemos, ainda, checar se nossos colaboradores

obedecem ao mesmo padrdo, nas correspondentes dreas de atuacdo.

Por fim, contamos com sua iniciativa em apresentar ideias que possam contribuir para a preservagéo do

meio ambiente e promocdo da satde e seguranca em nossas atividades.
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XVI.  RECURSO DE MIDIAS SOCIAIS

Todas as regras deste Cédigo, sobretudo relacionadas a sigilo de informacdes e bom comportamento, séo
plenamente aplicdveis em ambientes virtuais, cabendo a todos (integrantes e colaboradores) zelar pela

imagem do Escritério, seus Integrantes e clientes.

E terminantemente proibido utilizar as linhas telefénicas e de internet, os computadores, o e-mail e
quaisquer equipamentos do Escritério para praticar qualquer ato lesivo a tferceiros ou & reputagdo do

Escritério, tais como:
* Atos contrdrios & lei, ao presente Cédigo ou as demais politicas e regras do Escritério;

e Atos contrdrios & moral ou aos bons costumes, ou que desrespeitem os direitos de qualquer um & honra,

-

vida privada, & imagem e & intimidade pessoal e familiar;

* Atos que visem a fraudar a lei ou a direitos de terceiros;

Utilizacdo de linguagem ou imagem obscena, ofensiva ou indecente;

e TransmissGo ou propagacdo de mensagem ou material ilegal, calunioso, injurioso, difamatério,

prejudicial, abusivo, ameacador, vulgar, obsceno, ou de qualquer outra forma censurével;
* Transmiss@o ou propagagdo de informagdes sobre atividades ilegais e incitagdo ao crime;

* Envio de material publicitdrio ndo solicitado, inclusive spam, junk mail ou correntes de correspondéncia

(chain letters);
* Envio de mala direta, corrente ou pirémide para terceiros;

* Transmissdo ou propagacdo de programas e arquivos que contenham virus, inclusive "cavalos de Tréia",
ou qualquer outro cédigo que possam causar danos ao seu destinatdrio ou a terceiros ou violar-lhes a

privacidade;

e Obtencdo ou tentativa de obtencdo de acesso néo-autorizado a outros sistemas ou redes de

computadores;

* Interferéncia ou inferrupg@o dos servicos do Escritério.
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XVIl.  CANAL DE DENUNCIAS

Ao tomar ciéncia de um ato vedado por este Cédigo, é sua responsabilidade pessoal entrar em contato com
o Comité de Etica no endereco escritorio@bastosfreire.com.br. Se preferir, essa comunicacéo pode ser feita

de maneira anénima, em uma das caixas de sugestdes, reclamacdes e denUncias existentes no Escritério.

As dendncias ndo resultardo, em qualquer hipétese, em penalizacdo do denunciante.

XVIIl. DA APLICACAO DE SANCOES DECORRENTES DO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE
CONDUTA AQUI PREVISTAS

Esta banca ratifica a importéncia do cumprimento das normas de conduta aqui descritas, sob pena de ser

aplicada penalidades proporcionais & violagéo auferida pelo signatdrio.

Caberd ao Comité de Etfica (sécios) a devida apuracdo das condutas infringidas e reportar ao setor
competente de acordo com a modalidade da prestacéo de servico, se associado, se celetista, tempordrio,

intermitente, menor aprendiz e demais especificidades, respeitando a modalidade contratual do signatério.

Reforcamos que o presente Cédigo de Conduta néo gera vinculo de emprego com nenhum dos signatdrios,
se tratando téo somente de um compilado de regras de conduta que correspondem a cultura
organizacional desta respeita banca de advogados, pretendendo que todos que de alguma maneira estéo

vinculados & nossa atividade, devem ter conduta que reflita nossos interesses.

Nesta linha, registramos os votos de estima e consideracdo, declaramos que todos somos responsdveis pelo
cumprimento e manutencdo das normas de conduta aqui positivadas, eis que refletem a formalizagdo da

nossa cultura organizacional hé tempos j& seguidas por todos.

Por fim, declaramos com a assinatura do presente cédigo de conduta a ciéncia dos principios norteadores

desta banca, concordando com as normas instituidas, bem como das punicdes cabiveis.
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